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Incluam-se na Medida Provisória nº 670, de 10 de março de 2015, onde couber 

o seguinte artigo: 

 

Art. Os arts. 4º e 5º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ....................................................................... 

§ 1º O Sinarm concederá licença de compra de arma de fogo 

após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em 

nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta licença. 

.................................................................................. 

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e 

munições entre pessoas físicas somente será efetivada 

mediante licença do Sinarm. 

§ 6º A expedição da licença a que se refere o § 1º será 

concedida, ou recusada com a devida fundamentação, no 

prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento 

do interessado.” 
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“Art. 5º ....................................................................... 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido 

pela Polícia Federal e será precedido de licença do Sinarm.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O chamado Estatuto do Desarmamento, Lei 10.826/2003, dispõe que mediante 

o cumprimento das exigências estabelecidas, o Sinarm concederá autorização 

para a compra de arma de fogo. 

 

No entanto, autoridades responsáveis pela expedição do registro, mesmo após o 

cumprimento de todas as exigências, têm negado este direito com a justificativa 

de que por tratar-se de uma autorização, é ato discricionário que pode ser 

negado a qualquer momento mediante juízo de conveniência. 

 

Desta maneira, se a autoridade competente, por convicções pessoais ou por 

influência de ONGs desarmamentistas, não quiser conceder o registro de arma 

de fogo, pode simplesmente negá-lo. 

 

Assim, é de suma importância que a Lei, ao invés de estabelecer que a 

concessão do registro é uma autorização, deve tratá-la como licença, para que 

uma vez preenchido os requisitos legais, este direito seja concedido. 

 

 
 

              PARLAMENTAR 

  

 

Dep. Onyx Lorenzoni 

Democratas/RS 
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